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ESTADO DE SBGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE gOQUIM

PROCURADORIA GERAT DO MU ICÍPIO

PARECER N9)U2022 PiIG - MB'SE

ORIGEM: Comissão Permanentê de Licitação -
CPL.

I

NTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMAASS

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA' PRAZO DE 12

(DozE) MESES.

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

MANUTENçÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS

(FORÇA DE PNEU, RECAPAGEM E

vULCANIZAçÃo).

SO ICITANTES: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

AçÃO SOCIAL E DO TRABALHO; DIREITOS DA

CRIANçA E DO ADOLESCENTE; SAÚDE E BEM'

ESTAR; OBRAS, URBANISMO E SERVIçOS DE

UTTLIDADE PÚBLlcA; GABINETE DO PREtElro;

EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE' LAZER E

TURISiilO E AGRICULTURA, COMÉRCIO E MEIO

AMBIENTE.

Trata-se de procedimento administrativo de Licitaçáo na modalidade Pregão

Etetr,nico,srsÚerraderf{,rjtrodeprqo,menofpfleçoPoritetn,consignadoem

ata, prczo de 12 (dozes) meses, encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitação-CPL,pormeiodaComunicaçáolnternanlMl2O22'de25lO4l2O22'?ata

Íins de análise e emissáo de parecer iurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata

de Registro de Preços, conforme Lei n o 8 666/93' aplicável subsidiariamenÍe ao

Pregáo por força do artigo 9'o

vanta.iosa (menor Preço Por

manutençáo e conservaçáo de

para atender as necêssidade

da Lei n.o 1O.52OI2OO2, objetivando a proposta mais

item) para eventual prestaçáo de serviços de

veículos (força de pneu, recapagem e vulcaniâaçáo)'

s das Secretarias Municipais de Açao Social e do
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Trabalho; Direitos da Criança ê do Adolescente; Saúde e Bem-Estar; Obras,

Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; Gabinete do PreÍeito; Educação, Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo e Agricultura, Comércio e Meio Ambiente.

Foram acostados aos autos os seguintes doqlmentos:

1. lntenÉo para Registros de Preços (lRP) (fl. 01);
2. Planilha de Orçamento da Comercial Trindade e Santos Auto Peças LTDA-

ME (fls. 02/03);
3. Planilha de Orçamento de José Carlos Marques dê Frêitas (fls. 04/05);

t 4. Planilha de Orçamento da Santana Pneus e Serviços LTDA-I/ E (fls. 06/07);
5. Média de Serviço de Forç€ de Pneu (fls. 08/09);
6. SD - Solicitação de Despesa de Assistência Social, n.o 13612022, de

1410212022, no Valor de R$ 9.509,50 (nove mil e quinhentos e nove reais e
cinquenta centavos), (fls. 10/17);

7. SD - Solicitação de Despesa do Fundo lrunicipal dos DiÍeitos da CÍiança
e do Adolescenle, n.o 1412022, de 1410212022, no Valor de R$ 3.639,60 (três
mil e seiscentos e trinta e nove reais e sessenta centavos), (fls. 18/2í );

8. SD - Solicitação de Despesa do Gabanete do Prefeito, n.o 647912022, de
15102/2022, no Valor de R$ 633,40 (seiscentos e trinta ê três reais e quarenla
centavos), (lls. 2227 );

9. SD - Sollcitação de Despesa da Sêcretaria Munlcipal de Agricultura,
Comércio, lndústÍia e Meio Ambiente, n3 64822022, de 1511212022, no
Valor de R$ 200.054,84 (duzentos mil e cinquenta e quatro reais e oitenta e
quatro centavos), (fls. 28136);

1O.SD - Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer, n.o 649012022, de '1510212022, no Valor de R$ 1O7 .370,22 (cento e
sete mil e trezentos e setenla reais e vinte e dois centavos), (Í1s.37147);

1í.SD - Solicitação de Despesa do Fundo Municipal de Saúde, n.o
188112022, de 1510212022, no Valor de R$ 82.907,70 (oitenta e dois mil e

t novecentos e sete reais e setenta centavos), (fls. 48/57);
12.SD - Solicitação de Despesa da Secretaria Municipal de Obras,

Urbanismo e Serviços de Utilidade Públicas, n.o 650212022, de
211O22O22, no Valor de R$ 206.133,46 (duzentos e seis mil e cento e trinta e
três reais e quarenta e seis centavos), (fls. 56/66);

l3.Pesquisa de Mercado (fls. 67169);
14.Termo de Referência (fls. 70t7 8);
15. Decreto no 19012017 , de 24 de julho de 2017 , que regulamerúa o Sistema de

Registo de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, de 2'l de junho
de 1993, e dá outras providências, (fls. 79/88);

í 6. Decreto no 1O4, de 27 de março de 2O2O, que regulamenta a modalidade de
licitaçáo pregáo, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a contrataÉo
de serviços comuns, incluídos os serviços @muns de engenharia no âmbito
do Município de Boquim, (fls. 89/1 14);

17. Portaria no N212O22, de 03 de janeiro de 202., que designa Pregoeira e
compõe €quipe de apoio para atuarem em licitaçõês na modalidadê Pregáo,
no ámbito da Prefeitura de Boquim/SE (fl. 1 15);
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18. Justificativa para Adoçáo de Sistema de ReOistlg de Preço' subscrita pela

'" b;ô;;üéI". MarieÁã Àmelda de Menezes' (rl' 116):

le.Minuta do Edital" *;#J;;À;";;i'T;"tàs de Referência; Anexo ll:

Modelo de Proposta aã Êiãõt' Ânã'ó rrr' Declaração de que náo emprega

Menor; Anexo rv, o""iaraúããe utÉÉ; Rnexo v: Declaração ReÍerentep

HabilitaÉo; nn"*o vt:''úinliã ãã Ài"-ot n"sistro de Preços (fls 117l154);

2o.Comunicação lnterna n" 1O4t2O22'de25l}4t2}22'fêito pela CPL (fl' 155)'

rniciarmente, cabe ressartar que, em respeito ao consagrado Princípio da

LEGALIDADE (cF/84, anrsl t)lLp") áã9À1"i11315o Pública é pautada sobre

ditames legais, e q* " 
p"L-nit tán#""t"ç"o toma por base' exclusivamente' os

elementos constantes o* Jt"t "iãá 
piesànte dala' prestando esta Procuradoria

consultoria sob o prisma #;#;*'üiãico' nao ihe omwtindo adentrar na

conveniência .tou opo'tu,iiàã';;;á; A gesÍáo' nem aDreciar aspecÍos oe

natureza eminentemente 
"#iiãàiii'íqotiía' 1" exclusiva compêtência e

Íesoonsabilidade oa eroprã õàãüãã É"tmanente de LicitaÇáo - cPL e da

Preooeira designada, " 
qr-r"I't L-ütããLt"*"r' rio91o9a e fielmente' os termos clo

Dec-reto Municipal 1o4t2o2;';1ã#ü;' ã Gi'n'itoszotzoo2' as resras do Edital

e subsidiariamênte, a Láitii-'ããoel93' dentre outras normas' sobretudo a

oibservância intransigenteaá" ""g'l'iãt 
p inc!?!o.?:!:cedimento formal; publicidade

de seus atos; igualdade eníre ii tiatantàs; vinculação do edital; iulgamento obietivo

" 
,áiiiinçaô *mPulsóia ú vencedor

6TÂDO DE SAGIPE
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Outro Ponto a ser considerado é o PrinclPio da IMPESSOALIDADE, sendo a

impessoalidade dos atos administrativos Prêssuposto da supremacia do in eressg

Í n
público, haja vista qLE'

x n

nct Admini tivo

Nesse diapasáo, Hely Lopes Meireles ensina que:

ry+utig",r"mT'iÉ*{r."1trfl:,:rtg',i,tll*}ni#::i}
iilJ:ffi'":,:,'[ffi":§"ifl:"à".H;,-d;;-'lmpessoar.''

(HeiY Lopes' 1997' Pg'85)

Com efeito, intimamente ligado ao PrincíP io da imPess oalidade está o PrincíPio da

IGUALDADE Na CaÍta Política de 1988 e no art. 3o da lei 8666/93, tal Precêito

s de forma igual itária, sendo que ê
determina a comPêtiÉo entre os licitante

A mt sÍ Pub be

fa

de al r
rm rson

rticipantes e
o

t
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orçamento público. Permite, ainda, a ampliação da dispúa, com a participação de
maior número de empresas, de diveÍsos estados, uma vez que é dispensável a
presença dos licilantes no local. Os requisitos a serem observados na fase
preparatória do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo 8o, do Decreto no
10024t2019.

Considera-se, também, o Pregáo Eletrônico como uma modalidade mais ágil e
transparente, possibilitando uma negociaçáo eÍiez entre os licitantes, permitindo,
ainda, a simplificaÉo das etapas burocráticas que tomavam vagarosa a
contrataÉo, tornando o processo final mais eficierúe e menos custoso para a
Áfl m inistração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto eyenlu3!
de servi ão e consêrva ão de veiculos

pneu, rêGapaqêm ê vulcanizacãol. para atênder as necessidades das
Secretarias Municioais de Acão Social e do Trabalho: Direitos da Crianca e do
Adolescerúe: Saúde e Bêm-Estar: Obras. Urban ismo e Serviços de Utilidade
Pública: Gabinete do Prefeito: Educacão. Cultura. EsDorte. Lazer e Turismo e
Aoriculfura. Comé io e Meio Ambiente , à luz dos procedimentos insculpidos na
Lei 8.666/93.

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicavel ao presente caso, ou seja, a Lei no'10.52012002, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de í993 e atualizações; Lei Complementar no 123120C6, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementâr no 14712014, Decreto no 10.02412019, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decreto no 7892, de 23 de ianeiro de 2013, da lnstruÉo Normativa
SLTI/MP No 01/2019, de 19 de Janeiro de 2010, da lnstruçáo Normativa
SERGES/MP no 03, de 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.538t2015, Lei no
11.488f2OO7 e Decreto Municipal no 1O4|2O2O e Decreto Municipal no 19012017 que
r?gulamenta o Pregáo Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, táo somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislaçáo supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, nâo nos competindo nenhuma consideraÉo acerca do
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administraçáo Pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma dê execuçáo.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas as
exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clarêza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os Órgáos partícipes como
repartiçáo interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este êdital. Ademais, o critério de julgamento ou tipo de licitaÉo menor preço, o
modo de disputa é aberto, faz mençáo a legislação aplicável ao presente edital,
indica a data, horário e endereço eletrônico onde será recebida a documentaÉo e
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As especificidades decorrentes da Lei Complementar no 12312006 alterada

oosteriormênte peta Lei coripiãÃ"ni"r n. 147t2O14, são observadas pela minúa do

ãiàt';; ;i#;iã.i.;.r,,, 
"rááà 

assim os privitésios para as empresas de pequeno

oorteemicroempresas,postosetratardecompromissodolegisladorconstituinte
#§; ilí.,' ;""';'Ü;;#J;-à;*úi".n"1" Administração Pública' independe da

esfera ern que se promova o @rtame licitatório'

Para participaÉo nesta licitaçáo, o edital prevê .condicões/exigências 
que deverão

ser atendidas pelas empresai licitantes, esias exigênciás estão pÍevistas nos art 27

a 31 da Lei 8.6S/93.

Está mencionado no item "19", o atendimento do Art' 14' da Lei no 8 666/$3' que

c,ondicionaaAdminiskaçãopu,oticaaapontarereservaradotaçãoorçamentáriaa
ser utilizada para o pagamento da contratiação'

Noqueserefereàspenalidades,oeditalapresentaoroldeinfraçóesquepoderáo
acaÍÍetar a aplicação oe sançoes'ao contratado para o caso de não cumprimênto dê

cláusulas contratuais, ou"i"ãnáo 'o 
inc lll' do'art 40 da Lei no 8 666/93' que trata

das sanções administrativas'

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital' passemos a verificar o teor da

Minuta da Ata de Registro ãà-pt"ço' à luz do artigo 55 da Lei n 8 666/93' como

determina o artigo OZ, SZ"iãíe#á'a:sfositivo lú1, sendo cláusulas necessárias

em todos os instrumento. iãÀáfi)"ao" 
'com a AOáinistraÉo, concluindo-se'. pois,

il;,';;;ãiir" pr"riminai't"'oãm ã minuta aaÂta de áesistro de Preço atende

as exisências da lei pátriailspãóiri"à'ãnt" a lei n-o 10 52ot2oo2' Decrêto Municipal

n 1o4l2o2íl e 19012017,É;;;t o previsto no texto constitucional' mais

precisamente no artigo 22, inciso X)o/ll'

t.

óo{i'6r,

Dito isso, oportuno frisar que o § 2o do art. 25 da Lei n 8.666/93 estatui que, caso

comp rovado suPerfatuÍamento, respondem solidariam ente pelo dano causado à

Fazenda Pública o Prestador deserviçoseoagentê sponsávql,
rtante ctÍ.rm

sempúblic,o re

prejuízo de outras sanções legais cabívêis e, nesse contexto, rmpo aÍa

atençáo para a possibi lidade de aP licaçáo de sançôes de natureza Política,
ública

administrativa, civil, Pecuniária e penal, em caso de mâlversa Éo da

5

Prosseguindo a analise, verifi camos com clareza o obieto desta licitação, qual seia,

Nos itens "1" "6" e "7",

são apresentados legislaçáo aPlicável, credenciamento, participação no pregáo,
, "2", "3", "4", "5"

p
apresentação da proposta e dos docume ntos de habilitaçáo, Preenchim ento da

roposta, abertura da sessáo, classificaçáo das propostas e formulaçáo de lancês,

aceitabi lidade da Proposta vencedora.
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decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n" 8.429192, com a ediçáo
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.028/2000, que
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica
das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências
da lêgislaÉo vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei 1O.52On002, bem
como Decreto Municipal 104/2020 e'19012017, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que sejam observadaícumpridas as recomenda@es/orientações a seguir
declinadas:

a

a) Fazer revisáo geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas Íaltanles nos documentos residentes nos autos;
b) Conferir se todos os documentos colacionados por ópia, ou
seja, que não tenham sido apresentados em original, estáo
devidamente autenticados, por qualquer processo de ópia junto ao
cartório competente ou servidor da administraÉo, com a devida
identificação, sob as penas da lei, conform e Íeza o artigo 32, caput,
da Lei n.o 8.666i93, chamando a atenÉo para que sejam observadas,
no que couber, as disposiçóes contidas na Lei 1372612018 que
"Racionaliza atos e prodimentos adminislratiyos dos Poderes da
União, dos EsÍêdos, do üstrito Federal e dos Municípios e institui o
Selo de Desburocratização e Simplificação;
c) Prestar as devidas orientaçôes ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nomeado através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execuçáo do conlrato e eventuais
irregularidades, tendo presente as disposições insculpidas no art. 67
da Lei 8.666/93;
d) Antes da homologação, enviar os autos do processo à, Controladoria Municipal para emissáo do Parecer Final, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lei 8.666/93.
e) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo

Boquim/SE, 27 de Abril de2O2.

Marcelo tos
Procura Gera
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Decreto n.e O1,2l202l


